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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

MATRÍCULA: 147.339-6, 1º TEN PM JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA PEIXOTO; 
MATRÍCULA: 150.579-1, 2º SGT PM JOBSON DOS REIS CORREA 
MATRÍCULA: 122.463-3, 3º SGT PM DENILSON JOSÉ DUARTE
MATRÍCULA: 150.918-1, CB PM WALDEMAR PARREIRA DA COSTA NETO;
MATRÍCULA: 156.959-9, CB PM FERNANDO DA COSTA;
MATRÍCULA: 146.255-5, CB PM BRUNO MENDES DOS SANTOS;
MATRÍCULA: 150.183-2, CB PM WEVERTON JESUS SOUZA ROSA;
MATRÍCULA: 150.772-2, CB PM MICHEL HENRIQUE DA SILVA
MATRÍCULA: 151.710-1, CB PM JHONY DE SOUZA FREITAS
MATRÍCULA: 170.440-2, SD 1ª CL PM LUIZ WINICIO DOS SANTOS BARROS
MATRÍCULA: 161.767-9, SD 1ª CL PM FÁBIO DOS SANTOS SILVA;
No dia 09 de maio de 2020, por volta das 02h:56min, os referidos militares atuaram efetivamente em uma

ocorrência de porte ilegal de arma de fogo/acessório/munição de uso permitido , que teve início com abordagem de uma
caminhonete Toyota/Hilux, no bairro Jardim Karaíba, e durante buscas no interior do veículo, foi localizado uma Pistola
Calibre 380 da marca Taurus. Posteriormente os militares deslocaram-se até o bairro Santa Luzia, onde localizaram
mais armas e munições. A ocorrência resultou na prisão de um autor e apreensão dos seguintes materiais:

- 01 pistola Taurus 380
- 01 pistola CZ 380
- 01 revólver Colt .38
- 01 rifle CBC .22 com luneta
- 01 espingarda Boito Cal 12
- 176 munições .22
- 20 munições. 380
- 08 munições Cal 12
- 06 munições. 38
- 03 carregadores pistola 380
- materiais diversos ligados à armas de fogo.

Face ao exposto os referidos militares são dignos e merecedores de uma Moção de Aplausos. 
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Sala das Sessões, 14 de maio de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

SGT EDNALDO



Nome Quantidade

SGT EDNALDO 1

1Total


